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COLISTA

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos

do contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB INDICA à Mesa, o envio de

OfíCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRICIO,

sugerindo a implantação de uma FAIXA ELEVADA para pedestres - redutor de

velocidade - nos dois sentidos da Avenida Armelindo Trombini, próximo a API

(Academia da Primeira ldade), ATI (Academia da Terceira ldade) entre a Rua Dr. Luiz

Carlos Klank, e Rua do Bicudo, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque. (croqui da

localização em anexo)

JUSTIFICATIVA:

O pedido se faz necessário, por se tratar de um local de trafego intenso e

que vem ocorrendo muitos acidentes. Considerando a circulação de crianças e idosos

nessa área pela instalação de uma ATI/API, acredito ser de extrema urgência a

implantação de uma FAIXA ELEVADA, pois além de garantir travessia segura as

crianças e demais pedestres, as faixas elevadas tem como função, Íazer com que os

motoristas diminuam a velocidade dos veículos, pois a mesma funciona como redutor

de velocidade.

SALA DAS SESSOES, em 18 de fevereiro de 2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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